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Catanduva:
pioneirismo e vanguarda

Câmara do interior paulista completa dez anos 
de implantação e desenvolvimento do Sistema 
de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL)
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Divinópolis
inova com
revista digital
OpinioJuris relaciona 
temas jurídicos com 
Poder Legislativo e já 
é referência no meio 
político-parlamentar
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Senado reafi rma 
ao representante 
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Interlegis Brasil – Como 
1º secretário do Senado, o se-
nhor é o diretor nacional do 
programa Interlegis. Tinha a 
exata dimensão do programa?

Cícero Lucena – De fato, 
não completamente. Estou na 
segunda metade do meu man-
dato e admito que nem eu, 
nem meus colegas, nem boa 
parte da sociedade têm a no-
ção da importância e do alcan-
ce de um programa como o 
Interlegis. Não é à toa que ele 
recebeu não apenas o apoio 
do BID, mas foi considerado 
por ele um modelo a ser segui-
do pelos outros países.

IB – O que o senhor des-
tacaria como uma marca do 
programa?

CL – Eu não diria uma, mas 
várias: a modernização e a in-
tegração de todo o Legislativo 
são as primeiras que vêm à 
mente. Mas o fato de ser um 
instrumento de apoio às câ-
maras, que são tão diferentes 
entre si – já que não se pode 
comparar uma casa legisla-
tiva de uma cidade com 10 
mil habitantes, que não tem 
sequer funcionários direito 
(quanto mais computadores), 
com uma de uma grande ca-
pital –, é um grande feito. Pois 
o Interlegis atende a todas, em 
forma de parceria, atento às 
������������	 ��
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cada uma.

IB – É uma forma de rela-
cionamento diferente?

CL – Exatamente e esta 
é outra marca: o Interlegis 
transmite conhecimento, dá 
as ferramentas, mas ouvindo 
os principais interessados. 
Não é um projeto fechado, 
está em constante atualiza-
ção e isso é fundamental. 
Sua característica democrá-
tica e o incentivo à busca da 
transparência são também 
características importantes 
do programa.

IB – Quais as principais 
propostas para estes dois 
anos em que o senhor estará 
à frente do Interlegis?

CL – Estamos discutindo 
as demandas das câmaras 
e assembleias, levantando 
as carências, para encontrar 
novas respostas aos novos 
problemas. Temos produtos 
já consolidados, entre eles 
o Sistema de Apoio ao Pro-
cesso Legislativo (SAPL) e o 
Portal Modelo, que são pro-
dutos e serviços para que as 
câmaras melhorem seu aten-
dimento e aprimorem o que 
já têm. Devemos, ainda, fazer 
um novo censo, que é muito 
importante para traçarmos o 

��	�	 ��	 �����������	 ��	 ���
sil. Temos que ampliar o uso 
da internet para TV e rádio. 
���	��	�����	�����	�������	
pela frente.
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Entrevista

O presidente do Senado, 
José Sarney, recebeu 

em seu gabinete, no dia 11 
de abril, dirigentes do Banco 
Interamericano de Desenvol-
vimento (BID) e diretores do 
Interlegis, quando ouviu que 
o BID considera o programa 
o projeto de maior impacto 
para a reformulação do Esta-
��	���������	��	���	�����	��	
diretor do Interlegis, Haroldo 
Tajra, foi um “encontro de 
alto nível”.

Presidente do Senado
reafi rma apoio ao Interlegis

 Presidente Sarney se reúne com representantes do BID

O representante do BID 
no Brasil, Fernando Carrillo- 
Florez, deixou claro que a 
reunião serviu para ressal-
tar a importância mútua do 
programa Interlegis, tanto 
para o Senado quanto para 
o seu parceiro internacional. 
“A ideia agora é incrementar 
ações que já vêm sendo efetu-
adas, no sentido de otimizar 
os recursos humanos e mate-
����	 ���
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niu Carrillo-Florez.

Por sua vez, Sarney garantiu 
que o Senado continuará dan-
do todo o apoio que o Interlegis 
necessita.

Haroldo Tajra informou 
que o órgão tem novas ações 
planejadas para otimizar o 
uso de seus serviços pelas ca-
sas legislativas.

Estavam também presentes 
a diretora-adjunta do Inter-
legis, Mariângela Cascão, e 
o coordenador do Interlegis 
pelo BID, Dino Cabriolo.
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Haroldo Feitosa Tajra, diretor do programa Interlegis

Em busca de um Parlamento moderno

Para começar do começo, terí-
����	#��	���	��	�	#��	$	��	���
derno. Para não nos perdermos 
��	�������%��	�	���&�	���	�	����
����%��	���	�	��	�����	���	���	
ao slogan do Interlegis – por um 
Legislativo moderno e integra-
do – para tentar chegar a algo 
próximo da nossa realidade.

Para o Legislativo atual, a 
busca da modernidade deve ser 
analisada sob dois prismas: o 
da produção legislativa e o do 
desenvolvimento institucional 
da Casa legislativa. Em qual-
quer caso, está sempre presente 
o conceito de transparência. E é 
preciso também que isso possa 
ser aferido com um mínimo de 
objetividade.

O que isso quer dizer na prá-
����'	*	+�����������	���	��	#���	
no mínimo, a Casa legislativa 
deve cuidar do processo orça-
����/��	 �	 �	�����!�	 �	 2���	
Executivo. Precisa estar cons-
tituída formalmente, com sede 
própria, quadro de pessoal ade-
quado (servidores da própria 
Casa e os comissionados à dis-
posição dos parlamentares). 

A partir disso, temos que ana-
lisar a qualidade dos proces-
sos; saber o que e como a Casa 
produz – não se pode permi-
tir atos secretos ou leis feitas 
sem o mínimo cuidado formal 
(apresentação, exame pelas 

 comissões, audiências públicas, 
aprovação do Plenário) –; saber 
os elementos tecnológicos dos 
quais dispõe; o nível de trans-
parência e de interação com os 
 cidadãos. 

Nossa ideia é, com base em 
diversos elementos de análise, 
começando pelo novo censo do 
Legislativo, estabelecer uma 
metodologia madura para co-
locar em averiguação o grau de 
modernidade de cada Casa. Em 
parceria, inicialmente, com a 
Consultoria Legislativa do Sena-
do, essa discussão já foi iniciada. 
Pessoas de notório saber nesse 
campo também serão chamadas 
para aprofundar o debate, assim 
como os maiores interessados: o 
Senado, a Câmara dos Deputa-
dos, as assembleias legislativas, 
as câmaras municipais.

O Interlegis entra aí jogando 
um papel muito importante: a 
exemplo do que já ocorre com 
dezenas de câmaras municipais, 
o programa pode colaborar 
�	�������	 ���	 �	 ������!��
ção dessas Casas, oferecendo 
produtos e serviços, consulto-
���	 ��
����	����	 �����������	 �	
������	 ��
���	 �$�����3	 ���	��	
são diversos produtos que já 
estão maduros, embora sem-
pre em evolução, para fazer jus 
ao nosso lema de integração e 
 modernização.

Artigo

Senador Cícero Lucena: 
“Interlegis estimula a 
democracia e a busca 
da transparência” 
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A Câmara Municipal de 
Catanduva, São Pau-

lo, comemora dez anos de 
implantação do Serviço de 
Apoio ao Processo Legislati-
vo (SAPL). Ela é a pioneira 
na utilização da ferramen-
ta oferecida pelo programa 
 Interlegis.

O responsável pela área de 
Tecnologia da Informação 
da Casa, Luciano de Fázio, 
participou ativamente da 
implementação do produto. 
Ele lembra que, em 2001, a 
câmara já era conveniada ao 

Interlegis e procurou o ór-
gão para conseguir suporte 
para a melhoria da gestão 
��	 5	�6�	 ��	 ��7����%��	 ���
gislativas. “Foi-nos proposto 
a utilização do SAPL, que 
���6�	��������	������	�����
vas”, comemora Fázio.

O diretor de Tecnologia do 
Interlegis, Petrônio Carva-
lho, reconhece que o SAPL 
não teria todas as funciona-
lidades que tem hoje, se não 
fosse a participação dos co-
legas de câmaras como a de 
Catanduva. Segundo ele, ao 

buscarem soluções para de-
mandas das próprias Casas, 
os técnicos de vários pontos 
do país e do exterior desen-
volvem alternativas que 

melhoram a performance e 
ampliam as aplicações, e as 
repassam ao Interlegis. As 

soluções são incorporadas 
ao sistema base e, então, dis-
ponibilizadas para a comu-
nidade legislativa.

O SAPL é um sistema in-
formatizado que torna mais 
fácil a produção legislativa, 
abrangendo todas as eta-
pas do processo legislativo, 
desde a elaboração, apre-
sentação e tramitação de 
proposições, até o seu arma-
zenamento e busca em um 
banco de dados de normas 
jurídicas, como está expres-
so no portal do programa. O 

Interlegis também hospeda 
o SAPL nos seus servidores, 
diminuindo ainda mais os 
custos para as câmaras.

Além de melhorar o fun-
cionamento das Casas, o 
SAPL é um fator de transpa-
rência da atividade político-
-parlamentar. Não só os par-
lamentares e os servidores 
têm acesso às informações. 
O cidadão, em qualquer lu-
gar do mundo, pode acessar 
os dados e saber como estão 
trabalhando os seus repre-
sentantes no Parlamento.
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Catanduva: pioneirismo no uso dos produtos Interlegis

 Utilizam o SAPL:
- 103 câmaras municipais
- 3 assembleias legislativas
- 1 prefeitura

Senado comemora 185 anos

Criado pela primeira Constituição do Império, de 
1824, o Senado Federal teve sua primeira sessão rea-
lizada em 6 de maio de 1826, no Rio de Janeiro (RJ). 

185 anos de Senado Federal não são 185 dias!
Figuras luminares e vanguardistas integram o 

patrimônio memorial do Senado. Fixo-me apenas 
no patrono desta Casa, o senador Ruy Barbosa, 
#��	��	����7����	����	�	���	���@�����	��	G��
nado Federal, proporcionando uma ampla visibili-
dade internacional ao Poder Legislativo brasileiro.

A importância de uma instituição consolidadora 
da democracia brasileira não se mede pela quan-
tidade de anos, mas pela qualidade dos anos bem 
vividos neste grande contexto político-administra-
tivo e histórico do Brasil.

E toda essa importante partitura de inúmeras 
leis a regerem o país é tecida com a nossa contri-
buição, como servidores desta Casa.

O Senado Federal é comprometido com os so-
nhos do povo brasileiro. Sonho que se sonha junto 
consubstancia-se em realidade!

Há aqui o sentimento maior de que estamos aju-
dando a construir um Brasil melhor, a ser legado 
como herança às gerações vindouras. Ao comemo-
rar o aniversário do Senado Federal devemos estar 
orgulhosos de participar de sua história!

Celebremos os 185 anos do Senado Federal!
Quando os fatos crescem na memória e no ima-

���/��	��	��	������	�	��	 ���������	 ��	�	6��	
em nossos corações, podemos nos encorajar. Revi-

Doris Peixoto, diretora-geral do Senado Federal

Em formato moderno e utilizando 
 software gratuito, a revista digital Opi-
nioJuris	 K/	 ��	 ��	���	 ����	 ��	 ��
���	
referencial de informação e debate so-
bre temas que envolvem Direito e Poder 
 Legislativo. 

A publicação começou a ser veiculada 
no portal da Câmara de Divinópolis, Mi-
nas Gerais, em abril de 2010. Foi idealiza-

Câmara Municipal de Divinópolis 
inova com revista digital

da pela Procuradoria Jurídica e viabilizada 
em parceria com as áreas de comunicação 
e de informática da Casa. Para a edição, é 
usado o programa Calaméo, sem custos.

No ano passado, a OpinioJuris	7��	�	������
ta do Prêmio Innovare, um reconhecimen-
to nacional da sua importância para o pen-
samento jurídico relacionado à  atividade 
político-parlamentar. 

vamos essa efeméride. Reverenciemos a memória 
desta grande instituição democrática, a protago-
nizar um Brasil mais forte, respeitado e poderoso 
com a dedicação do corpo funcional desta Casa!

O município de Catanduva 
foi fundado no ano de 1918, 
com o nome inicial de Cer-
radinho, lembrando uma an-
tiga vila às margens do rio 
São Domingos. A população 
atual é de mais de 112 mil 
habitantes e possui um dos 
melhores índices de desen-
volvimento humano de São 
Paulo.

Veja a revista eletrônica em: www.camaradiv.mg.gov.br/opinio_juris.html
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mulgada pela respecti-
va câmara municipal. O 
1º censo do Legislativo 
Brasileiro, feito pelo In-
terlegis em 2005, indica 
que parte significativa – 
cerca de um terço – das 
cidades brasileiras es-
tão descumprindo esse 
importante dispositivo 
constitucional. 

É uma lacuna importante 
para o relacionamento da 
comunidade com o poder 
público. Como expresso na 
Lei Orgânica de Guarujá 

satualização pode trazer 
consequências importantes 
para a administração mu-
nicipal. Segundo Luis Fer-
nando Machado, consultor 
técnico do Interlegis, nesse 
caso, “o respectivo tribunal 
de contas pode inviabilizar 
�	 ������	 ��������	 �	 ���-
mentária do município”.

(SP), “o exercício das com-
petências municipais terá 
por objetivo a realização 
concreta do bem-estar, da 
segurança e do progresso 
dos habitantes do municí-
pio e far-se-á, quando for 
o caso, em cooperação com 
os poderes públicos federal 
e estadual, na busca do in-
teresse geral”.

Além de alijar o cida-
dão desse instrumento 
��	 ������!����	 ��	 �6���-
ção de políticas públicas, 
a sua inexistência ou de-

são as comunidades co-
laborativas virtuais im-
plan tadas pelo progra-
ma e desenvolvidas por 

����������	 ��	 �/���	
origens voltados à apli-
cação de práticas e co-
nhecimentos no ambiente 
legislativo. Em especial, 
o Grupo Interlegis de 
Assessoria Legislativa 
(Gial). Se gundo informa-
ções da sua página eletrô-
nica: colab.interlegis.gov.
br/gial, o Gial apresenta, 
num único local, questões 
e sugestões acerca do pro-
cesso legislativo e sua do-
cumentação, acrescendo 

4 www.interlegis.gov.br

Lei Orgânica: um terço das  
cidades brasileiras não tem  
a sua constituição municipal
Apesar de ser uma exi-

gência constitucional 
e garantir uma referência 
legal para as políticas pú-
blicas municipais, mais de 
30% dos municípios brasi-
leiros ainda não dispõem e 
outros não têm atualizado 
esse importante instru-
mento para o exercício da 
cidadania.

No caput do artigo 29, a 
Constituição federal es-
tabelece que o município 
deve ser regido por lei 
orgânica votada e pro-

Ronney Lustosa, 2º vice-
presidente da Câmara 
de Teresina, observou, 
no dia a dia da câmara, 
que a Lei Orgânica não 
apontava, por exemplo, 
a existência de comissões 
que estavam em funcio-
namento. Outras que já 
tinham sido extintas ain-
da estavam no texto legal. 
Além do mais, o conteú-
do estava desatualizado 
até mesmo em relação ao 
número de vereadores, 
sem contar a repetição de 
artigos e até informações 
contraditórias. 

“Isso acaba gerando 
confusão e inseguran-
ça”, diz o vereador. Por 
isso, ele procurou recen-
temente o Interlegis, que 
já mantinha um convênio 
anterior com a câmara, 
em busca de apoio. Ime-
diatamente, foram agen-
dadas para junho duas 
�������	 ���	 �$������	 ��	
Interlegis: uma para a re-
visão da Lei Orgânica e 
outra para a reforma do 
Regimento Interno.

Muitas mudanças na 
legislação federal ou em 
procedimentos da pre-
feitura deixam de ser 
incorporadas, lembra o 
vereador, o que pode, 
inclusive, gerar insegu-
rança jurídica. “Daí, a 
importância do suporte 
dado pelo Interlegis”, diz 
Ronney Lustosa.

Vereador do Piauí
dá o exemplo

A lei orgânica municipal 
(LOM) estabelece o papel 
das autoridades e suas obri-
gações para com os muníci-
pes. Tem também o obje-
tivo de limitar o poder da 
autoridade ao estabelecer 
as suas atribuições. Tendo 
em vista o princípio da le-
galidade, o agente público 
– compreende os agentes 
políticos, que são os elei-
tos: prefeito,  vice-prefeito 
e vereadores, e os servido-
res públicos – só pode fazer 
aquilo que está previsto em 
lei. Constitui abuso de au-
toridade fazer algo que não 
decorra da legislação. De 
outro lado, a LOM também 
impõe ao administrador 
cumprir as obrigações nela 

��������	 ���	 �	 �������-
de de atender ao interesse 
 público.

É importante observar 
que a constituição estadu-
al não pode impor normas 
de observância obrigatória 
pelos municípios, tendo 
em vista a sua autonomia 
político-administrativa. O 
poder de auto-organização 
do município, inclusive 
para elaborar a LOM, veda 
ao constituinte estadual 
dispor sobre normas para 
serem observadas pelos 
municípios. São contrárias 
à autonomia municipal, 
portanto, as disposições 
das constituições estatuais 
sobre assuntos municipais, 
conforme já decidiu o Su-
premo Tribunal Federal.

De outro lado, não há 
necessidade de as normas 
da Constituição federal e 
da legislação de âmbito na-
cional a respeito do muni-
cípio serem reproduzidas 
na LOM.

O problema para os le-
gisladores municipais é 
que a Constituição federal 
��7�	 7�#������	�������-
ções pelo constituinte de-
�����	�	�	
���	��
������	
da Constituição federal 
que trata de municípios 
já foi objeto de cinco al-
terações constitucionais 
(emendas constitucionais 
1, de 1992; 16, de 1997; 19, 
de 1998; 25, de 2000; e 53, 
de 2006), o que impõe ao 
Poder Legislativo munici-
pal promover as adapta-
ções da LOM.

Essa situação gera con-
fusão e problemas para o 
cumprimento das normas 
contidas na LOM. A falta 
de informação a respeito 
da alteração constitucio-
nal pode induzir a edição 
de atos e normas locais 
 inconstitucionais.

Artigo

Paulo Henrique Soares,
consultor legislativo do Senado Federal

Lei orgânica
atualizada evita
inconstitucionalidades

Interlegis BRASIL Brasília, junho de 2011

Apoio do Interlegis

Ciente dessa situação, o 
Interlegis atende as Casas 
que solicitam apoio para a 
elaboração e atualização 
da lei orgânica. A partir 
de estudos e aproveitando 
o conhecimento acumula-
do em processo legislati-
vo, pesquisadores e técni-
cos têm desenvolvido um 
�����@��	 ��
������	 
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cas, que já foram realiza-
das em várias cidades.

Outra alternativa para 
quem busca mais infor-
mações sobre o assunto 

atualizações, novas fun-
cionalidades, boas práti-
cas, dicas e experiências 
das Casas  legislativas.

Tudo isso é feito gratui-
tamente pelo programa 
Interlegis. O presidente 
da Câmara de Morretes 
(PR), Maurício Porrua, 
������	#��	����	������	
representa uma grande 
economia para os Legis-
lativos locais. Ele revela 
que fez uma cotação em 
2009 para contratar uma 
empresa para atualizar a 
lei orgânica e encontrou 
preços entre R$ 30 mil e 
R$ 40 mil.  

5.563 câmaras 
municipais no Brasil.

Cerca de 1.800 delas 
não têm lei orgânica.

e-mail editor@interlegis.gov.brMande suas críticas, dúvidas e sugestões de pauta para o

Este é o primeiro número do Interlegis Brasil, a mais nova iniciativa do
maior programa de modernização e integração do Poder Legislativo.
E você pode ser mais que leitor. Colabore para aumentar a interação
entre os diversos agentes que compõem a comunidade legislativa.


